
Fortalecimento das 

ações de enfrentamento

ao Covid-19 
no âmbito das Políticas de Saúde de populações

vulneráveis, durante o estado de calamidade

pública no Estado do Rio Grande do Sul



SAÚDE DOS POVOS 

INDÍGENAS



Normativas e Protocolos

SES 

SAÚDE DOS POVOS INDÍGENAS

▪ OBJETIVO: recurso para fortalecimento de ações de enfrentamento ao 

Covid-19 no Programa de Saúde dos povos indígenas.

▪ CRITÉRIO DE REPASSE: Número de habitantes indígenas no território 

do município

▪ VALOR TOTAL: R$ 350.000,00

▪ EXECUÇÃO: 

▪ Redução da insegurança alimentar e medidas de higiene

▪ Ampliação das estratégias de isolamento social

▪ BENEFICIADOS: 67 municípios



COMUNIDADES 

REMANESCENTES 

DE QUILOMBOS 

CERTIFICADAS PELA 

FUNDAÇÃO 

CULTURAL 

PALMARES



Normativas e Protocolos

SES 

COMUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS

▪ OBJETIVO: recurso para fortalecimento de ações de enfrentamento ao Covid-19 no 

Programa de Comunidades remanescentes de quilombos (CRQ).

▪ CRITÉRIO DE REPASSE: Número de comunidades certificadas no município.

▪ VALOR TOTAL: R$ 208.000,00

▪ EXECUÇÃO: 

▪ redução da insegurança alimentar

▪ aquisição de alimentos e insumos de higiene e limpeza

▪ ações de garantia de fornecimento de água potável

▪ ampliação de estratégias de isolamento social e para locação ou adequação de espaço 

de isolamento de quilombolas diagnosticados com Covid-19

▪ aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s – para quilombolas e/ou 

profissionais.

▪ BENEFICIADOS: 69 municípios (138 comunidades remanescentes de quilombo)



PROGRAMA SAÚDE 

PRISIONAL



Normativas e Protocolos

SES 

PROGRAMA SAÚDE PRISIONAL

▪ OBJETIVO: recurso para fortalecimento de ações de enfrentamento ao Covid-19 no 

Programa Saúde Prisional.

▪ CRITÉRIO DE REPASSE: Número de estabelecimentos prisionais e pessoas 

privadas de liberdade do município, considerando um teto máximo.

▪ VALOR TOTAL: R$ 1.266.000,00 + 135.000,00 (pagos em 3 parcelas) = 

R$1.401.000,00

▪ EXECUÇÃO: 

▪ ações voltadas para controle, prevenção, diagnóstico, tratamento e monitoramento clínico e 

epidemiológico de casos e de surtos de Coronavírus COVID 19 nos estabelecimentos prisionais.

▪ contratação de profissionais de saúde para atuação nas Equipes de Atenção Básica Prisional (eABP), 

nas Equipes de Atenção Básica de referência para o atendimento à saúde da PPL (em 

estabelecimentos prisionais sem UBS), na estruturação de equipes para atuação nos Centros de 

Triagem do Sistema Prisional e/ou na disponibilização de tecnologias para garantia de atendimento 

remoto.

▪ BENEFICIADOS: 76 municípios (34015 apenados; Centro triagem COVID em Sapucaia do Sul)



SAÚDE MENTAL NA 

ATENÇÃO BÁSICA



Normativas e Protocolos

SES 

SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO BÁSICA

▪ OBJETIVO: recurso para fortalecimento de ações de enfrentamento ao Covid-19 no 

Programa Saúde Mental na Atenção Básica. 

▪ CRITÉRIO DE REPASSE: Municípios que possuem população inferior a 15 mil 

habitantes e que não possuem CAPS

▪ VALOR TOTAL: R$ 2.150.000,00

▪ EXECUÇÃO: 

▪ ações de qualificação das equipes da Atenção Básica (AB)

▪ contratação de pessoa física com formação em Saúde Mental e/ou Psiquiatria para supervisão clínica 

das equipes da AB;

▪ disponibilização de tecnologias para garantia de atendimento remoto.

▪ BENEFICIADOS: 362 municípios



POPULAÇÃO EM 

SITUAÇÃO DE RUA



Normativas e Protocolos

SES 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA

▪ OBJETIVO: recurso para fortalecimento de ações de enfrentamento ao Covid-19 no 

Programa da Saúde da População em Situação de Rua

▪ CRITÉRIO DE REPASSE: Municípios que possuem população inferior a 50 mil 

habitantes e que possuem pelo menos 05 (cinco) famílias em situação de rua em seu 

território

▪ VALOR TOTAL: R$ 130.000,00

▪ EXECUÇÃO: 

▪ Redução da insegurança alimentar

▪ Aquisição de insumos de higiene e limpeza

▪ Garantia de fornecimento de água potável

▪ Ampliação das estratégias de isolamento social, quando necessárias

▪ Aquisição de EPIs para pessoas em situação de rua e/ou profissionais responsáveis pelo atendimento

▪ Garantia da assistência à saúde adequada: auxílio à contratação, em caráter emergencial, de 

profissionais para compor as equipes de Consultório na Rua

▪ BENEFICIADOS: 36 municípios



ASSOCIAÇÕES DE 

PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS 

(APAES)



Normativas e Protocolos

SES 

ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAES)

▪ OBJETIVO: repasse em caráter extraordinário às Associações de Pais e Amigos dos 

Excepcionais (APAES), para ações de enfrentamento ao Covid-19, durante o estado 

de calamidade pública

▪ CRITÉRIO DE REPASSE: APAES que prestam atendimento às pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista – TEA no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

▪ VALOR TOTAL: R$ 1.220.000,00

▪ EXECUÇÃO: 

▪ 60% do valor repassado deverá ser utilizado em ações de enfrentamento à pandemia por COVID-19;

▪ 40% do valor repassado deverá ser utilizado OBRIGATORIAMENTE em estratégias de qualificação da 

equipe do serviço.

▪ BENEFICIADOS: 61 APAES 



FORTALECIMENTO 

DE AÇÕES DE 

ENFRENTAMENTO 

AO COVID-19



FORTALECIMENTO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19

SES 

Povos Indígenas: R$ 350.000,00

Comunidades Remanescentes de Quilombos: R$ 208.000,00

Saúde Prisional: R$ 1.266.000,00

→ Centro de triagem COVID: R$ 135.000,00

Saúde Mental na Atenção Básica: R$ 2.150.000,00

População em Situação de Rua: R$ 130.000,00

APAES: R$ 1.220.000,00

Totalizando: R$ 5.459.000,00



OBRIGADA


